
EMENTA:  REQUER À PREFEITURA MUNICIPAL ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA A VARRIÇÃO DA

AV  VEREADOR  JOSÉ  BOMPANI,  POR  TODA  SUA

EXTENSÃO.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO o artigo 37 da Constituição Federal que apresenta explicitamente o princípio da
eficiência, um dos pilares da Administração Pública;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  medidas  de  interesse  público  à  Prefeitura  e  órgãos  da
administração  indireta  e  fundacional,  conforme  o  artigo  123  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Ribeirão Preto;

CONSIDERANDO que após a feira o lixo remanescente se acomula na porta dos comerciantes e
moradores desta região, sendo necessária a inclusão das varrições e limpezas após a feira que ocorre na
rua indicada, visando a zeladoria do local.

REQUEREMOS que seja oficiada a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, através da Secretaria de
Infraestrutura, para que tome as providências necessárias. Após seja dado retorno à está casa de Leis.

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2025.

DANILO SCOCHI
Vereador - MDB 
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